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PROCESSO CEE- Nº 327/73 

INTERESSADO - FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS E BIOLÓGICAS DE BOTUCATU. 

ASSUNTO - Recontratação de PAULO ROBERTO CURI, como Professor-As-
s i s t e n t e , junto ao Departamento de Matemática. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU. 

RELATOR - Conselheiro WLADEMIR PEREIRA. 

HISTÓRICO: A direção da Faculdade de Ciências Médicas E Biológi-

cas de Botucatu solicita a recontratação de Paulo Roberto Curi, como 

Professor-Assistente, junto ao Departamento de Matemática. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

Os órgãos colegiados da Faculdade se manifestaram fa-

voráveis à recontratação; a CESESP informa que o processo se en-

contra convenientemente instruído. A tese de doutoramento já se 

encontra no C.E.E. e a defesa de tese com data já marcada. 

CONCLUSÃO: Voto favoravelmente à recontratação de Paulo Roberto 

Curi, como Professor-Assistente, junto ao Departamento de Matemáti-

ca da Faculdade de Ciências Médicas e Biológicas de Botucatu. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 1973. 

a) Conselheiro WLADEMIR PEREIRA - Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão reali-

zada nesta dota, após discussão e votação, adotou como seu Parecer 

a conclusão do VOTO do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: AMÉLIA DOMINGUES DE CASTRO, LUIZ 

CANTANHEDE FILHO, LUIZ FERREIRA MARTINS, MOACYR EXPEDITO VAZ GUI-

MARÃES, OLAVO BAPTISTA FILHO, OSWALDO ARANHA BANDEIRA DE MELLO, PAU-

LO GOMES ROMEO, RIVADÁVIA MARQUES JÚNIOR e WLADEMIR PEREIRA. 

Sala das sessões da C.T.G., em 21 de março de 1973 

a) Conselheiro PAULO GOMES ROMEO - Presidente 
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